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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO Do PARANÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Josc de Frânça Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644-1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 103

Contrato que celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob na.95.684.544/0001-26, com sede administrativa na Rua Jose

de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste, PR, neste ato representado pelo Sr. OSCAR

DEtGADO, brasileiro, câsado, PreÍeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG. ne.

6.296.08L-7 SSP/PR e inscrito no CPF/MF, sob ne.701.594.329-87, residente e domiciliado nesta
cidade, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado, J GOMES E AGNES

LTDA - ME CNPJ Ne. 07.788.47810007-77, situada na Rua Generoso Karpinski,210, Centro, Santa

Maria do Oeste - PR, neste ato representado por Jurandir Gomes, RG: 4OL.767.388-2, CPF:

133.804.860-00, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no procedimento

licitatório, modalidade PREGÃO n.e 02612023, regendo-se, no que couber pela Lei Federal ne.

70.52o12oo2, com aplicação subsidiária da Lei Federal ne. 8.666/93 e suas alterações posteriores,

assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas cláusulas e condições a seguir

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.

CLAUSUTA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEçAS E PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE VEÍCUTOS

IEVE5, ÔNIBUS, CAMINHÕES VANS E RETIFICA, PARA ATENDER A FROTA MUNICIPAL DE SANTA

MARIA Do oESTE PR", pela CONTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para o Município
de Santa Maria do Oeste - Pr, de acordo com a relação de produtos abaixo:

CLAUSULA SEGUNDA: DO VATOR

O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto descrito na

Clausula Primeira, o Valor Global de RS 250.000 (duzentos e cinquenta mil reais), mediante a

apresentação de Nota Fiscal.

PARAGRÁFO le - No valor acima descrito está inserido quaisquer vantagens, abatimentos, impostos,
taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que

eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que

correrão por conta do licitante vencedor.

Lote Descrição Descontos índice final
dos LancesMO PRO

4 sERVrÇOS r\4 ECAN rCOS PARA VANS

SERVIÇOS MECANICOS EI\4 GERAL PARA

VANS COM MOTOR DIESEL E PEÇ45

5ERVIÇOS ( MÃO DE OBRA) EM GERAL,

INCLUINDO PEÇAS E SERVIçOS DA

PARTE ELETRICA PARA VEICULOS LEVES.

Rs 250.000,00 54,8% 55,8% 55,5%
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Valor Total
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Rua Jose de França Pereira, n' I0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042\ 1644-1159

PARAGRAFO 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicada pela Comissão

de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o produto no prazo

máximo de 01 (Um) dia, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato.

CTAUSUTA QUARTA: DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

PARAGRAFO le - Os pagamentos serão feitos em, até o 15e (décimo quinto) dia do mês,

subsequente a entrega após entrega dos objetos licitados.
PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os

pagamentos poderão Íicar retidos até posterior solução, sem pre.luízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLAUSUTA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREço

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CTAUSULA SEXTA: OAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no presente

exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no oTçamento vigente, a saber:

Exercíci
oda
despesa

Conta da
despesa

Funcional programálica Fonte de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da íonte

2023 640 04.004.04.122.0401.2014 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 650 04 .004.04.122 .0407 .20t4 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 660 04.oo 4.0 4.t22.0407.2074 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 710 04 .o04 .04.122 .o40t .2074 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 1780 08.004.12.361.1201.2042 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 1790 08.004.12.361.1201.2042 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 1800 08.004.12.361.1201.2042 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 1810 08.004.12.361.1201.2042 r32 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 1820 08.o04 .1,2 .361 .7201 .2042 135 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2423 1890 08.004. 12.361.1201.2042 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1900 08.004. 12.361.1201.2042 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 1910 08.004. 12.361. 1201.2042 107 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 2360 10.o02.26.7 82.260 t.7058 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercíçio

2

I

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.5214 1000 I -26

CLÁUSUtA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO le - O fornecimento dos produtos e a prestação dos serviços serão fracionados, de
acordo com a necessidade de cada Secretaria (mediante requisição) sendo entregue junto a

Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do município de Santa Maria do Oeste - PR, sito
a Rua Alexandre Kordiak,309 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente com a

Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e

FGTs, no prazo máximo de 24 (Vinte e Quatro) horas.

A descricão do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente. ser Drecedida da descricão

constante na proposta de preços.



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pRneNÁ
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Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230{00- Fonefiax: (042) 3644-1359

2420 70.o02.26.7 82.260 L.2056 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2423 2450 10.003.26.782.2601.2059 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2423 2460 10.003.26.782.2601.2059 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2423 3150 13.002. 10.301.1001.2080 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3160 13.002. 10.301.1001.2080 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3 210 13.002.10.301. 1001.2080 0

2023 3220 13.002.10.301. 1001.2080 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

CLAUSUTA SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO

o presente contrato terá a vigência de 12 meses, iniciando a contar da data de sua

assinatura.

CLAUSUIA OITAVA: DOs DIREITOS E DAs OBRIGAçÕEs;

1. DOS DIREITOS:

constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma estipulada,
e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

2. oAS oBRTGAÇÕES:

Constituem obrigaçôes da CoNTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas nos

termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações

assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.

CTAUSU[A NONA: INEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de rescisão

administrativa, previsto no Art.79 da Lei Federal n.e 8.666/93. sem que caiba à CONTRATADA

indenização de espécie alguma.

CTAUSUTA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

o presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido sempre
que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.q 8.666/93, e se

processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.
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Município de Santa Maria do Oeste
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ctAUsutA DÉctMA pRTMEtRA: pENAUDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,
previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l- Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que será

aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas
pela(s) contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n.e

8.666/93 e demais legislações pertinentes á matéria.
lll - Suspensão do direito de licitar e contratarjunto a Prefeitura, pelo prazo de até
o2(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência
do Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por culpa do mesmo.
lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura na

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do contratado ou

da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo quando a natureza e

as características da infração se revistam a juÍzo da Prefeitura, do caráter de

especial gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades anteÍiores ou

da reincidência a indiquem para o resguardo do interesse do Serviço Público.

CLAUSUIA DÉCIMA SEGUNDA: DOs CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo Código

Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CTAUSUTAS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAçÔES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situaçôes estabelecidas pelo Art.65
da Lei Federal n.p 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e apensado ao
procedimento originário.

CLAUSUTA DÉCIMA QUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

l- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
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Rua Jose de França Pôreirâ, n" l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042\ 3644-1359

e) "práti€a obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista no ltem 23.5 deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercíclo do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiâmento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.
cúusUIA DÉCIMA QUINTA - Do GESToR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA, inscrito no CPF/MF

sob o n.e 857.956.159-00, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,

conforme o artigo 67 da Lei Federal n.e 8.666/93.

CLAUSUTA DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato, fica

eleito pelos contratantes, o foro da comarca de Pitanga - Paraná, com exprêssa renúncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

ctAusurA DÉcrMA SETTMA: DAs DrSPOS|çÕES FINAIS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CoNTRATANTE e

CONTRATADA o presente em 03(três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes

contratantes e testemunhas.
Santa Maria do Oeste P,-- 1.3 de lunho de 2023R
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ÍI,UNICIPIO OE SANTA iIARIA OO OESTE - ESTAOO DO PÂRANÁ

CNPJ: 95.684.5't,a/0001 -26

RUA JOS€ DE FRAIIçA tEREIR^, FoNE/FÂx: l0a2l 36aa-12J4

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 103/2023

GoNTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua José de França Pereira n-o 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

CONTRATADA: J GOMES E AGNES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.e 07.788.478/OOOT-77, localizada na Rua

Generoso Karpinski, 210, Centro, Santa Maria do Oeste - PR.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAT FORNECIMENTO DE PEçAS E PRESTAçÃO DE

SERVIçOS DE MANUTENçÂO DE VEíCULOS IEVES, ÔNIBUS, CAMINHÕES E RETIFICA, PARA ATENDER A
FROTA MUNTCIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE PR'.

Iote Descrição valor Total Índice final
dos LancesMO PRO

4 SERVIçOS MECANICOS PARA VANS

SERVIçOS MECANICOS EM GERAL PARA

VANS COM MOTOR DIESEL E PEÇAS

SERVIçOS (MÃO DE OERA) EM GERAL,

INCLUINDO PEçAS E SERVIçOS DA PARTE

ELETRICA PARA VEICULOS LEVES.

54,8% 55,8% 55É%

O total do item é de RS 280.$0,00 (duzentos e oitenta mil reais).

Data de assinatuÍa: 13 de iunho de 2023
vigência: 12/06/2024

rus. 610+
I
I

Descontos

Rs 2s0.000,00
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ESTADO DO PÀRA\À
PR[,FEITI, R{ \,IUNICIPÀL DE S.{NTA }IARIA DO OESTE

CONTRAT.A.NTE: MU1''ICiPIO DE S.{NT.{ MARIA DO OESTE.
Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público intemo. com sede

à Rua José dc França Pcreira n" 10. inscrito no CNPJ/MF sob n"
95.61i4.544/0001-26. nesle ato devidâmentc representado pelo Prefeito
Municipal. Sr, OSCAR DELGÀDO.
CONTRATADA: J GOMES E AGNES LTDA - ME, inscrita no

CNPJ sob n.' 07.788.478/000l-77. localizada na Rua Generoso

Kaçinski.2l0, Centro, Santa Maria do Oeste PR.

OBJF],TO: "CONTRÂTAÇÃO DT, ENTPRESÀ PARA
E\ E\TT'AL FOR\ECIVE\TO DE PEÇ,{S E PRESTAÇÃO DE
sER\'tÇos DF. r \r\r TE\ÇÃo DF: \'EiCUl.OS r.F.\'ES.
ôNrBus. CAMTNHÕES E RETrFrcA. PARA ATE\DER A
FROTA \IL\ICIPÂI, DE SA\TA \IARIA DO OESTE PR'.
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O toral do iten1 c de RS 280.000,00 (duzenlos e oitcntâ mil reâis)

Data d€ assinaturâ: l3 de juúo de 2013
Vigência: l2106/2024

Publicado por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código Identifi câdor:A4D7E5B2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
rc dia 14106t2023. Ediçào 2192
A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador nu site:
https: //www.diariomunicipal.com.br/arnp/
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SERVIçOS MECANICOS PÁRÂ

!'^NS SERVTCOS ME(^NICOS

EM GERAI, IARÁ VÁNS COM

MOTOR DIESEL E PEÇAS

sERvrcos rMÀo DE oBRÁt EM

CERrrI- INCLUINm PtC^s E

SERMCOS DÁ IÀRTE ELETRICÀ

PARA VEICULOS LEVES

RS 150 000.00 55.5q,,
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